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ATO DECLARATÓRIO Nº 11, DE 22 DE ABRIL DE 1996 (*)





Demarca a área que compreeenderá a zona primária, na qual será exercida a jurisdição dos serviços aduaneiros pela Alfândega do Porto de Santos.





O INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a determinação contida no artigo 9º, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 91.030, de 05/03/85, bem como o artigo 1º da Lei nº 8.630/93, combinado com o Ato Declaratório nº 114, de 17/10/95, da Coordenação do Sistema Aduaneiro, que trata da jurisdição dos serviços e outros controles aduaneiros, e com a Portaria nº 94, de 17/02/95, do Sr. Ministro de Estado dos Transportes, e os artigos 155, inciso XXV, e 156 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MEFP nº 606, de 03/09/92, combinada com a Portaria MF nº 678, de 22 de outubro de 1992,


Considerando a demarcação da área do porto organizado de Santos, constante de plantas da CODESP, elaboradas em consonância com o art. 2º da citada Portaria nº 94/95, do Ministro de Estado dos Transportes, declara:


1 – A região, terrestre e aquática, ocupada pelo porto organizado de Santos, constitui território aduaneiro de zona primária, ficando demarcada, neste ato, em sete áreas principais com as seguintes descrições:


1.1 – Área localizada na margem direita do Estuário de Santos, no trecho da Ponta da Praia até a Alemoa, delimitando-se, de um lado, pela própria extensão terrestre e aquática dessa margem direita, onde se localizam as instalações do Porto de Santos, e, de outro, pela linha imaginária contínua que assim se descreve: inicia no limite da área da CODESP com o Terminal Pesqueiro de Santos (TPS), junto às águas do estuário, seguindo por este limite até a Av. dos Portuários; daí segue pela Av. dos  Portuários até a Praça Guilherme Aralhe; daí segue pela divisa do terreno da CODESP até a confluência com a Av. Conselheiro Rodrigues Alves; daí deflete à direita, seguindo pela rua de tráfego interno do Porto, em curva defronte aos silos da CODESP, seguindo por esta rua até o portão de acesso às oficinas, junto à Rua João Guerra; daí segue pela Rua João Guerra até à Av. Senador Dantas; daí segue pela Av. Senador Dantas até a Praça Nossa Senhora de Fátima; daí segue até o início da Rua Padre Anchieta; daí segue até o início da Rua Xavier Pinheiro; daí segue pela Rua Xavier Pinheiro até a R. Manoel Tourinho, defletindo à direita em ângulo de 90º e daí prosseguindo em reta até a Rua Luiza Macuco; daí deflete à esquerda na distância de 8,27 m até o limite da CODESP com terceiros; daí segue por este limite até a Rua Henrique Dias; daí segue pela Rua Henrique Dias até a Av. São Francisco, onde deflete à direita acompanhando essa avenida até a Rua Amador Bueno, onde deflete à direita e depois em curva à esquerda, prosseguindo pela Rua João Otávio até a Praça Cândido Gafrée, defletindo à esquerda atingindo a Rua Xavier da Silveira; daí segue pela Rua Xavier da Silveira, até a interseção com o alinhamento da Rua São Bento, defletindo à esquerda e depois à direita seguindo pela divisa dos terrenos da CODESP com a Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), atrás do armazém 1 (externo), até a Rua Augusto Scaraboto, onde deflete à esquerda seguindo por essa rua até os limites dos terrenos da CODESP com terceiros, daí deflete à direita seguindo pela divisa da CODESP com terceiros até a projeção da Rua Dr. Benildo G. Carvalho; onde deflete à direita até as águas do Estuário de Santos (Planta CODESP – GEFAC – Pca. 018-OUT.95).


1.2 – As áreas situadas na margem direita do estuário de Santos, localizadas dentro da zona de uso da Área Urbana  do Plano Diretor Físico do Município de Santos, e descritas como se segue:


1.2.1 – Área de formato irregular com 3.305,20 m2, de 3 (três) frentes, situada no bairro Ponta da Praia dentro da zona mista – leste (ZML), com frente principal de 86,89 m para a Av. dos Portuários; frente secundária de 93,31 m para a Rua Dr. Egidio Martins; terceira frente de 5,00 m para a Rua Dona Amélia Leuchtemberg e com profundidade, em linha quebrada, partindo em reta perpendicular à Av. dos Portuários, na extensão de 43,60 m e daí defletindo à direita em reta de 13,13 m de extensão e depois defletindo à esquerda em reta de 15,00 m até atingir a Rua Dr. Egidio Martins. (Planta CODESP, nº de referência 1-VII-11102).


1.2.2 – Área de formato irregular com 4.932,00 m2, de 3 (três) frentes, situada no bairro Ponta da Praia, dentro da zona mista – leste (ZML), com frente principal de 107,00 m para a Rua Dona Amélia Leuchtemberg, cuja confluência com a Av. dos Portuários é feita em curva de concordância de raio de 6,00 m; frente secundária de 55,50 m para a Av. dos Portuários, e terceira frente de 42,00 m para a Rua República do Equador; possui profundidade de 82,00 m de extensão, em reta, entre a Av. dos Portuários e a Rua República do Equador. (Planta CODESP, nº de referência I-VII-11104).


1.2.3 – Área de formato triangular com 1.529,00m2, de 3 (três) frentes, situada no bairro Ponta da Praia, dentro da zona mista – leste (ZML), com frente principal de 80,30 m para a Av. dos Portuários, frente secundária de 72, 42 m para a Rua República do Equador, e a terceira frente de 33,92 m para a Rua Professor Carlos Escobar. (Planta CODESP, nº de referência 1-VII-10978).


1.2.4 – Área de formato irregular com 3.794,00 m2 com 4 (quatro) frentes, situada no bairro da Ponta da Praia, dentro da zona mista – leste (ZML), com frente principal de 94,81 m para a Rua Vitorino Camilo, segunda frente de 93,94 m para a Rua Professor Carlos Escobar, devendo-se excluir 7,40 m dessa testada, a qual pertence a propriedade particular incrustada no terreno; terceira frente de  38,90 m para a Rua República do Equador e quarta frente de 32,25 m para a Rua Dona Maria Máximo. As confluências das Ruas Vitorino Camilo com República do Equador, com Professor Carlos Escobar, com Dona Maria Máximo e com Vitorino Camilo, se fazem através de chanfraduras respectivamente de 2,31 m, 2,28 m, 2,40 m e 2,34 m. (Planta CODESP nº de referência I-VII-11284).


1.2.5 – Área de formato retangular com 1.819,00 m2, situada no bairro da Ponta da Praia, dentro da zona mista – leste (ZML), com frente de 53,50 m para a Av. Dr. Pedro Lessa, quase  esquina da Rua República do Equador, e separada desta por faixa de terreno pertencente à Prefeitura Municipal de Santos, onde a área tem a profundidade de 34,00 m (Planta CODESP, nº de referência I-VII-10891).


1.2.6 – Área de formato irregular com 7.650,32 m2 de 3 (três) frentes, situada no bairro da Ponta da Praia, dentro da zona mista – leste (ZML), tendo incrustada em seu interior duas propriedades particulares, respectivamente, na Rua Comendador Alfaya Rodrigues com 240,00 m2 e na Av. Dr. Pedro Lessa com 340,00 m2. A frente principal da área, voltada para a Rua Comendador Alfaya Rodrigues, parte da Rua Padre Claret, em reta de 14,40 m, sofre interrupção de 8,00 m, correspondente à testada da propriedade particular, e prossegue em reta de 111,40 m de extensão até aos fundos de propriedades particulares, que fazem frente com a Rua Cipriano Barata; a segunda frente para a Av. Dr. Pedro Lessa, parte da Rua Padre Claret, em reta de 94,00 m de extensão, sofre interrupção de 10,00 m, correspondente à testada da propriedade particular e prossegue em reta de 30,00 m de extensão até aos fundos de propriedades particulares, as quais fazem frente com a Rua Cipriano Barata; a terceira frente, de 51,20 m para a Rua Padre Claret, faz confluência, respectivamente, com a Rua Comendador Alfaya Rodrigues e Av. Dr. Pedro Lessa, em curvas de concordância de 6,20 m de comprimento. A área tem profundidade de 59,40 m em reta perpendicular às Ruas Comendador Alfaya Rodrigues e Av. Dr. Pedro Lessa. (Planta CODESP, nº de referência I-VII-9325).


1.2.7 – Área de formato irregular com 11.064,17 m2, com 4 (quatro) frentes, situada no bairro da Ponta da praia, dentro da zona mista – leste (ZML), com frente principal de 187,40 m para a Rua Comendador Alfaya Rodrigues, a qual faz confluência, em curva de concordância de 26,00 m de comprimento, com a Av. dos Portuários; a segunda frente para a Av. dos Portuários mede 65,20 m de extensão, fazendo confluência, em curva de concordância de 34,60 m de comprimento, com a Av. Afonso Pena, onde a terceira frente mede 54,00 m; a partir daí há deflexão à esquerda, em ângulo de 90º, em reta de 11,70 m, defletindo novamente à esquerda, em ângulo de 90º, em reta de 10,00 m, defletindo a seguir, à direita, em ângulo de 90º, em reta de 14,30 m, defletindo novamente à direita, em ângulo de 90º, em reta de 10,00 m, defletindo agora à esquerda, em ângulo de 90º, em reta de 19,80 m, defletindo ainda à esquerda em ângulo de 90(, em reta de 10,00 m, defletindo a seguir, à direita, em ângulo de 90º, em reta de 14,60 m, defletindo ainda, à direita, em ângulo de 90º, em reta de 19,00 m, defletindo à direita, em ângulo de 90º, em reta de 9,60 m, defletindo finalmente, à esquerda, em ângulo de 90º, em reta de 66,00 m de extensão, a qual segue até a Rua Cipriano Barata, onde o terreno faz a quarta frente de 35,40 m. (Planta CODESP, nº de referência I-VII-9325).


1.2.8 – Área de formato retangular com 1.287,00 m2, situada no bairro Ponta da Praia, dentro da zona mista – leste (ZML), com frente de 19,80 m para a Rua Cipriano Barata e profundidade de 65,00 m. (Planta CODESP, nº de referência I-VII-9325).


1.2.9 – Área de formato irregular com 13.528,20 m2, com 2 (duas) frentes, situada no bairro do Macuco, dentro da zona mista – leste (ZML), com frente principal de 271,90 m para a Rua Almirante Tamandaré, a qual faz confluência com a segunda frente, de 33,00 m, para Praça Guilherme Aralhe, em curva de concordância de 25,30 m; possui profundidade de 251,40 m, em reta que parte perpendicularmente à Praça Guilherme Aralhe até atingir a divisa da área jurisdicionada a CODESP, onde faz fundos defletindo à esquerda em reta de 49,90 m, defletindo novamente à esquerda em reta de 14,77m, defletindo finalmente à direita em reta de 2,40 m. (Planta CODESP, nº de referência I-VII-9365).


1.3 – As áreas situadas na margem direita do Estuário de Santos, localizadas dentro das zonas de uso da Área Urbana do Plano Diretor Físico do Município de Santos, e descritas como se segue:


1.3.1 – Área de formato irregular, com 5.080,30 m2, situada no bairro Vila Mathias, dentro da zona comercial – residencial (ZCR), com 2 (duas) frentes, sendo a principal voltada para Rua Dr. Manoel Tourinho com 44,94 m e a secundária voltada para a Rua Silva Jardim, entre os números 131 e 147, com 44,82 m; possui profundidade direita, em reta, de 113,43 m, de quem fica de costas voltadas para a Rua Silva Jardim, e profundidade esquerda, em reta, de 112,99 m. (Planta CODESP, nº de referência 8-VII-8556-folha 1).


1.3.2 – Área de formato irregular, com 5.112,00 m2, situada no bairro Vila Mathias, dentro da zona comercial – residencial (ZCR), com 2 (duas) frentes sendo a principal voltada para a Rua Silva Jardim com 44,81 m e a secundária voltada para a Rua Campos Melo, entre os números 129 e 147, com 44,62 m; com profundidade direita, em reta, de 114,535 m, de quem fica de costas voltadas para a Rua Campos Melo, e profundidade esquerda, em reta, de 114,12 m. (Planta CODESP, nº de referência 8-VII-8556-folha 1).


1.3.3 – Área de formato irregular, com 3.849,40 m2, situada no bairro Vila Mathias, dentro da zona comercial – residencial (ZCR) com 2 (duas) frentes, sendo a principal voltada para a Av. Conselheiro Nébias, entre os números 301 e 309, com 44,70 m e a frente secundária voltada para a Rua Campos Melo, entre os números 130 e 144, com 18,835 m; possui profundidade direita, em reta, de 120,83 m, de quem fica de costas voltadas para a Av. Conselheiro Nébias, e profundidade esquerda, em linha quebrada, partindo em reta perpendicular a Av. Conselheiro Nébias, na extensão de 60,905 m, defletindo à direita, em ângulo de  90º, em reta de 25,97 m,  defletindo à esquerda,  em ângulo de 90º,  em reta de 59,89 m de extensão, até atingir a Rua Campos Melo. (Planta CODESP, nº de referência8-VII-8556-folha 1).


1.3.4 – Área de formato irregular, com 2.890,50 m2, situada no bairro de Vila Mathias, dentro da zona comercial – residencial (ZCR), com 2 (duas) frentes, sendo a frente principal voltada para a Av. Conselheiro Nébias com 20,04 m e frente secundária voltada para a Rua da Constituição, entre os números 483 e 509, com 19,99 m; possui profundidade direita, em reta de 144,40 m, de quem fica de costas voltadas para a Av. Conselheiro Nébias, e profundidade  esquerda, em reta de 144,35 m, que a limita com a rua da linha do cais, ambas as retas atingindo a Rua da Constituição. (Planta CODESP, nº de referência 8-VII-8556-folha 2).


1.3.5 – Área de formato irregular, com 3.855,00 m2, situada no bairro de Vila Mathias, dentro da zona comercial – residencial (ZCR), com 2 (duas) frentes, sendo a principal voltada para a Av. Dr. Washington Luiz e seu prolongamento que é a Rua Brás Cubas, entre, respectivamente, os números 1 e 407 dessas ruas, em linha quebrada, com primeiro trecho em reta de 10,125 m, defletindo à esquerda, em ângulo de cerca de 100(, em reta de 2,545 m, defletindo novamente à direita, em ângulo de cerca de 100(, em reta de 10,965 m, perfazendo essa frente o total de 21,09 m; a frente secundária é voltada para a Rua da Constituição, entre os números 498 e 508, com 19,97 m; possui profundidade à esquerda de quem fica com as costas voltadas para a Av. Dr. Washington Luiz, em reta, de 167,78 m de extensão, até atingir a Rua da Constituição, e profundidade a direita em linha quebrada, com primeiro trecho, em reta com 48,985 m de extensão, defletindo à direita, em ângulo de 80( em reta de 11,47 m de extensão, defletindo à esquerda, em reta de 47,56 m, defletindo novamente à esquerda, em ângulo de 80(, em reta de 10,885 m, e finalmente defletindo à direita, em ângulo de 80º, em reta de 66,06 m de extensão, até atingir a Rua da Constituição. (Planta CODESP, nº de referência8-VII-8556-folha 2).


1.3.6 – Área de formato irregular com 2.376,20 m2, situada no bairro de Vila Mathias, dentro da zona  comercial – residencial  (ZCR), com 2 (duas) frentes, sendo a principal com 22,24 m, em linha quebrada, voltada para a Av. Dr. Washington Luiz e seu prolongamento, que é a Rua Brás Cubas, entre os números, respectivamente, 2 e 412 dessas ruas; a frente secundária é voltada para a Av. Senador Feijó, entre os números 513 e 517, com 22,16 m; possui profundidade à esquerda de quem fica de costas voltadas para a Av. Dr. Washington Luiz, na extensão de 108,81 m e profundidade à direita de 110,17 m, até atingir a Av. Senador Feijó. (Planta CODESP, nº de referência 8-VII-8556-folha 2).


1.3.7 – Área de formato irregular com 2.248,20 m2, situada no bairro de Vila Mathias, dentro  da zona  comercial – residencial  (ZCR), com 2  (duas)  frentes, sendo a  principal com 21, 27 m, voltada para a Av. Senador Feijó, entre os números 514 e 518; a frente secundária, com 21,19 m, voltada para a Rua Comendador Martins, entre os números 159 e 163; possui profundidade à esquerda de 109,17 m de quem fica de costas voltadas para a Av. Senador Feijó, e profundidade à direita de 109,12 m até a Rua Comendador Martins. (Planta CODESP, nº de referência 8-VII-8556-folha 3).


1.3.8 – Área de formato irregular com 2.136 m, 96 m2, situada no bairro de Vila Mathias, dentro da zona comercial – residencial (ZCR), com 2 (duas) frentes, sendo a principal com 21,19 m, voltada para a Rua Comendador Martins e a secundária com 20,96 m, voltada para Rua Júlio Conceição, entre os números 133 e 135; possui profundidade à esquerda de 104,66 m, de quem fica de costas voltadas para a Rua Comendador Martins e profundidade à direita de 104,61 m até a Rua Júlio Conceição. (Planta CODESP, nº de referência 8-VII-8556-folha 3).


1.3.9 – Área de formato irregular com 2.121,42 m2, situada no bairro de Vila Mathias, dentro da zona comercial – residencial (ZCR), com 2 (duas) frentes, sendo a principal com 21,25 m, voltada para a Av. Ana Costa, entre os números 89 e 91 e a secundária com 20,90 m, voltada para a Rua Júlio Conceição, entre os números 128 e 134; possui profundidade à direita de 103,52 m, de quem fica de costas voltadas para a Av. Ana Costa e profundidade à esquerda de 103,56 m. (Planta CODESP, nº de referência 8-VII-8556-folha 3).


1.3.10 – Área de formato irregular com 2.247,29 m2, situada no bairro de Vila Mathias, dentro da zona comercial – residencial (ZCR), com 2 (duas) frentes, sendo a principal com 22,82 m, voltada para a Rua Antonio Bento, entre os números 135 e 161, e a secundária com 21,82 m, voltada para a Av. Ana Costa, entre os números 78 e 84; possui profundidade à esquerda de 103,61 m, de quem fica de costas voltadas para a Av. Ana Costa e profundidade à direita de 103,58 m. (Planta CODESP, nº de referência 8-VII-8556-folha 3).


1.3.11 – Área de formato irregular com 2.310,75 m2, situada no bairro de Vila Mathias, dentro da zona comercial – residencial (ZCR), com 2 (duas) frentes , sendo a principal com 23,37 m, voltada para a Rua Paraná e a secundária com 22,82 m, voltada para a Rua Paraná; possui profundidade à direita de 103,05 m, de quem fica de costas voltadas para a Rua Paraná e profundidade à esquerda de 102,65 m. (Planta CODESP, nº de referência 8-VII-8556-folha 4).


1.3.12 – Área de formato irregular com 2.588,71 m2, situada no bairro de Vila Mathias, dentro da zona comercial – residencial (ZCR), com 2 (duas) frentes, sendo a principal com 24,56 m, voltada para a Rua São Paulo e a secundária com 23,44 m, voltada para a Rua Paraná; possui profundidade à esquerda de 114,035 m, de quem fica de costas voltadas para a Rua Paraná, e profundidade à direita de 111,26 m. (Planta CODESP, nº de referência 8-VII-8556-folha 4).


1.3.13 – Área de formato irregular com 9.156,50 m2, situada no bairro de Vila Mathias, dentro da zona comercial – residencial (ZCR), com 2 (duas) frentes, sendo a principal voltada para a Av. Bernardino de Campos, com 103,71 m, em curva retificada, e a secundária com 24,47 m, voltada para a Rua São Paulo e com profundidade à direita em reta de 235,40 m, de quem fica de costas voltadas para a Av. Bernardino de Campos e profundidade à esquerda irregular, em curva retificada de 93,30 m, prosseguindo em reta de 117,75 m, até atingir a Rua São Paulo. (Planta CODESP, nº de referência 8-VII-8556-folha 4).


1.3.14 – Área de formato irregular com 136.160,45 m2, situada no bairro do Jabaquara, dentro da zona residencial (ZR), compreendida entre a Rua Joaquim Távora e a Av. Francisco Manoel e limitada à direita, de quem fica de costas voltadas para a Rua Joaquim Távora, com a área de 72.286,71 m2, cedida à Associação Atlética dos Portuários de Santos, e à esquerda com a parte remanescente elevada de 145.390,00 m2 do morro de Jabaquara. (Planta CODESP, nº de referência 3-VII-10654).


1.4 – Área situada na margem esquerda do Estuário de Santos, compreendendo parte da propriedade da CODESP, localizada na Ilha Barnabé, definida no perímetro que inicia no ponto de intersecção da margem da Ilha de Barnabé, junto às águas do Estuário de Santos com o ramal de Conceiçãozinha da Rede Ferroviária S/A (RFFSA) no Km 7+600 m; daí segue pelo ramal ferroviário até o Km 10+70 m, cabeceira da ponte ferroviária do ramal de Conceiçãozinha; daí segue pelo contorno da ilha pelo estuário até o ponto de partida. (Planta CODESP – GEFAC – PCa. 018-OUT.95).


1.5 – Área situada na margem esquerda do Estuário de Santos, no Município de Guarujá, compreendendo parte da propriedade da CODESP, onde hoje estão instalados o TECON, TEFER e a empresa CARGILL, tendo como limite de um lado a margem do estuário e o perímetro que inicia no ponto localizado no centro da Torre Grande da linha de transmissão elétrica da Usina de Itatinga para a travessia do estuário, daí segue a linha de transmissão rumo à usina, até o ramal da Conceiçãozinha da Rede Ferroviária Federal S/A; daí segue por este ramal ferroviário pela curva e tangente na distância de 585,32 metros até a chave de manobra de ramal, daí deflete 90º à direita na distância de 70,00 metros até o aterro existente; daí deflete 70º24’ à esquerda na distância de 327 metros; daí deflete 109º36’ à esquerda na distância de 180,00 metros até o ramal ferroviário da RFFSA; daí deflete à direita e segue pelo ramal ferroviário, paralelo a Av. Santos Dumont, até a Av. Bento Pedro da Costa, daí segue pela Av. Bento Pedro da Costa até as águas do Estuário de Santos. (Planta CODESP – GEFAC – PCa 018-OUT.95).


1.6 – Área situada na margem esquerda do Estuário de Santos, no Município de Guarujá compreendendo parte das propriedades das empresas Sucocítrico Cutrale S/A e Dow Produtos Químicos Ltda., delimitada pelo perímetro que inicia no ponto 58, no levantamento topográfico efetuado na área da Dow Produtos Químicos Ltda., com coordenadas N 473,40 e E-112,91, no limite do terreno da Cutrale com terceiros, localizado a 425,00 metros da Av. Bento Pedro da Costa, pelo estuário; daí segue Azimute (AZ) 89º15’ na distância de 1.154,00 metros até o ponto 59, no ramal ferroviário de Conceiçãozinha da Rede Ferroviária Federal S/A; daí segue pelo ramal ferroviário em curva reversa, representada pelo AZ 207º58’ na distância de 283,59 metros até o ponto 60, limite com a área da Dow ; daí segue AZ 262º31’ na distância de 198,15 metros até o ponto 61; daí segue AZ 276º17’ na distância de 238,79 metros até o ponto 62; daí segue AZ 270º na distância de 422,76 metros até o ponto 63, localizado no alinhamento da rua limítrofe da área do terminal marítimo da Dow; daí segue AZ 180º na distância de 230,00 metros pela rua limítrofe até o ponto 64; daí segue AZ 269º31’ na distância de 416,16 metros até o ponto 65, junto as águas do Estuário de Santos. (Planta CODESP - GEFAC – PCa 018-OUT.95).


1.7 – Área da usina hidrelétrica de Itatinga, situada no município de Bertioga e a faixa de domínio de suas linhas de transmissão (Planta CODESP nº de referência I-VII-11188).


2 – A área aquática continua de acesso às instalações portuárias de uso privativo e ao Porto de Santos, a área aquática da Baía de Santos e demais áreas aquáticas, vizinhas ao estuário, onde possam fundear embarcações, e bem assim a orla terrestre ribeirinha à essa área aquática, bem como as vias internas de circulação rodoviárias e ferroviárias, são áreas sob jurisdição e controle da Alfândega do Porto de Santos, sujeitas a sua fiscalização e vigilância.


3 – Em tudo que interessar à fiscalização aduaneira, na zona primária, a autoridade aduaneira tem precedência sobre as demais que ali exercem atividade.


4 – As zonas de vigilância aduaneira da orla marítima, estabelecidas pela autoridade competente do Ministério da Fazenda compreendidas entre os limites do Município de São Sebastião e os limites do Estado do Paraná, ficam sob jurisdição fiscal da Alfândega do Porto de Santos.


5 – O fato da localização do imóvel estar na zona primária aqui definida, não significa a existência e condições para o alfandegamento do recinto, nem autoriza a utilização do mesmo para fins de armazenamento ou manuseio de mercadorias sujeitas a controle aduaneiro.


6 – Poderá ser exigido que partes isoladas da zona primária sejam protegidas por obstáculos que a ela impeçam o acesso indiscriminado de veículos, pessoas ou animais.


7 – Os mapas ou cartas das áreas terrestres ou aquáticas do Porto de Santos e das Instalações de Uso Privativo, anexados a este ato, dele ficam fazendo parte integrante.


8 – Todos os recintos localizados na zona primária aqui definida, alfandegados por atos anteriores a este, serão objeto de revisão motivada pelos interessados, em processo específico junto à Alfândega do porto de Santos conforme dispõe a IN SRF Nº 38/95.


9 – Fica revogado o Ato Declaratório nº 23 de 5/10/94.


MÁRIO RODRIGUES MORENO





__________


(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no D.O. de 3-5-96, Seção 1, págs. 7562 e 7563.
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